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Senhor Relator,
 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de PORTO ESTRELA, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor

Público Externo, Sr. Ednei Eckel.

 

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

 

 

Resultado da Análise

EUGENIO PELACHIM - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) SANADO

2) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que impliquem

na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) A ausência de contabilização de movimentações financeiras nas contas bancárias que entre débitos e

créditos não contabilizados totalizam R$ 18.902,84 - conforme sintetizado no Quadro B abaixo e evidenciado

pelas conciliações bancárias pendentes em 31/12/2018 - comprometeu a fidedignidade das demonstrações

  - Tópico - contábeis, descumprindo os arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
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Em Cuiabá-MT, 3 de Outubro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3.1 ) A prestação de contas anuais de governo de 2018 ocorreu no dia 17/05/2019, portanto, fora do prazo

  - Tópico - determinado pela Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Considerando o Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo elaborado pelo Auditor

formalmente designado e revisado pela Supervisora de Controle Externo, Sra. Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se

o processo para conhecimento e providências.

 

 

É a informação.

 

 

MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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